
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

SOLICITA  LIMPEZA  E  ROÇAGEM  DE
MATO NA PRAÇA DOS BANDEIRANTES,
NO BAIRRO LIXEIRA. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA LIMPEZA E ROÇAGEM DE MATO NA PRAÇA DOS BANDEIRANTES, NO
BAIRRO LIXEIRA. 
  

JUSTIFICATIVA 
 
          A realização do serviço solicitado se faz necessária, pois moradores do bairro Lixeira
têm  procurado  este  Vereador  para  relatar  o  abandono  e  o  mato  alto  na  Praça  das
Bandeirantes, situação que vem causando desconforto e insegurança à população. 
          Considerando que a presença de vegetação alta favorece o aparecimento de insetos,
animais peçonhentos e contribui para o aumento da sensação de insegurança, além de
prejudicar o uso adequado do espaço público destinado ao lazer, à convivência e à prática
de atividades físicas. 
          A devida manutenção da praça, com a limpeza e roçagem do mato, é essencial para
garantir a qualidade de vida dos moradores, promover a ocupação saudável do espaço
urbano e preservar a imagem da região. 
          Sendo assim,  solicitamos  aos  órgãos  competentes  que  tomem as  providências
necessárias com urgência e contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
desta Indicação, visando à valorização dos espaços públicos e ao bem-estar da comunidade
do bairro Lixeira. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de julho de 2025.
 

 
 

Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
 

 Vereador(a)
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